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LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº. 1.302 de 17 de oUtUBro de 2022 – dGtes
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e,
coNSidEraNdo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda a apresentação do atestado Médico, 
firmado pelo médico devidamente inscrito no CRM sob o nº 1832 constante 
na Manifestação Jurídica do processo nº 2022/1069188;
rESolVE:
caNcElar, a partir de 01/09/2022, de acordo com o artigo 88, § 1º 
da lei nº. 5810/24.01.94, a licença Maternidade, concedida através da 
PorTaria Nº. 864/11.07.2022, publicada no doE nº 35.042/12.07.2022, 
da servidora aNdrEia VaNdEiSE lEoWEcKE GoNZaGa, matricula nº. 
57224682/1, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada no 10º 
centro regional de Saúde - altamira.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 17/10/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº 1.303 de 17 de oUtUBro de 2022 – dGtes
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no crM sob o nº 11.812;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora roBErTa MaUES da SilVa, id. funcional nº 
5938687/2, ocupante do cargo de Biólogo, lo tada no departamento de 
controle de Endemias, 180 (cento e oitenta) dias de licença à maternidade, 
no período de 12 de outubro de 2022 a 09 de abril de 2023.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 12 de outubro de 2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 17/10/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 864755

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 279 de 17 de oUtUBro de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93; e os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013, e a cláusula Nona do contrato nº 071/2022 (ciENTÍfica 
MÉdica HoSPiTalar lTda.) e os autos do Processo n° 2022/ 1049785.
rESolVE: designar as servidoras daiSY aParEcida aNdrÉ, Matrícula: 
55208220/1 e Suplente: MÔNica dE oliVEira SilVa BarroS,  Matrícula: 
55208473/1, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato 071/2022, 
bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada 
a fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento no 
âmbito da SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e previs-
tos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 864961
Portaria Nº. 278 de 17 de oUtUBro de 2022.

o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93; e os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013, e a cláusula oitava do contrato nº 067/2022(cS BraSil 
froTaS S.a.) e a sequencial 41 dos autos do Processo n° 2022/596998;
rESolVE: designar os servidores fEliPE da SilVa rodriGUES MoNTEi-
ro, matrícula nº 5959755/3 e MÔNica GiUSTi rENdEiro, matrícula nº 
5956391/1, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato 067/2022, 
bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada 
a fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento no 
âmbito da SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e previs-
tos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 864954

Portaria Nº 276 de 17 de oUtUBro de 2022.
o Secretário adjunto de Gestâo administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus 
contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal 
nº 8.666/93, os termos do decreto Estadual nº 870, de 07 de outubro de 2013, a 
cláusula oitava do contrato nº 063/2022(rV iMola TraNSPorTES E loGÍSTica 
lTda.), conforme seq.01, nos autos do Processo n° 2022/1317058.
r E S o l V E: considerando a PorTaria Nº 221 de 09/08/2022, publicada 
no doE 35.076 em 12/08/2022, a qual designou a comissão Especial 
de Fiscalização do contrato nº 063/2022, firmado entre a SECRETARIA 
dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica/SESPa e a empresa r.V iMola 
TraNSPorTES E loGÍSTicaS lTda. designar a inclusão das servidoreas, 
lotadas no dEParTaMENTo dE aSSiSTÊNcia farMacÊUTica/dEaf/
SESPa,  criSTiNa Maria MaUÉS da coSTa, matrícula nº 54188159/2 e 
VEra lUcia TaBoSa, matrícula nº 54191742/1, para compor a comissão 
de fiscalização da PORTARIA Nº 221 de 09/08/2022, publicada no DOE 
35.076 em 12/08/2022, a fim de acompanhar, controlar e fiscalizar o 
contrato nº 063/2022, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, 
quando comprovada a fiel e correta execução do objeto contratado, para 
fins de pagamento, no âmbito da SESPA, adotando todos os procedimentos 
necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÂo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 864976

FÉrias
.

Portaria N° 1.305 de 17 de oUtUBro de 2022 
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº039/03.04.1996, 
publicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe os arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; 
coNSidEraNdo o processo 2022/974134;
rESolVE:
aUToriZar o gozo de 26 (vinte e seis) dias de férias regulamentares, 
a servidora carla GaBriEli aMoriM SilVa, matricula nº 5955761/1, 
lotada no Gabinete do Secretário, no período de 07.10.2022 a 01.11.2022, 
referente ao período aquisitivo de 03 de julho de 2021 a 02 de julho de 
2022, interrompidas através da PorTaria Nº961/04.08.2022, publicada 
no doE nº 35.069/05.08.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 17.10.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 865137

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº. 1.250 de 17 de oUtUBro de 2022/dGtes/sesPa
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96, coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, da lei 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares da servidora aNaValEria 
SoUZa cHaGaS rodriGUES, identidade funcional 5949464/1, ocupante 
do cargo de cHEfE dE cENTro dE SaÚdE, lotada na Seção de Trata-
mento fora de domicilio, no período de 16 de novembro de 2022 a 30 
de novembro de 2022, referente ao período aquisitivo de 29 de julho de 
2020 a 28 de julho de 2021, concedidas através da Portaria coletiva nº 
1.067/14.10.2022, publicada no doE nº. 35.152 de 17.102022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 17.10.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 864762
Portaria Nº. 1.304 de 17 de oUtUBro de 2022/dGtes/sesPa

a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96, coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, da lei 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares da servidora criSTiNa 
GUiMarÃES oliVEira, identidade funcional 5301874/2, ocupante do 
cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo, lotada no departamento de Vigilân-
cia Sanitária, no período de 21 de novembro de 2022 a 05 de dezem-
bro de 2022, referente ao período aquisitivo de 28 de fevereiro de 2021 
a 27 de fevereiro de 2022, concedidas através da Portaria coletiva nº 
1.067/14.10.2022, publicada no doE nº. 35.152 de 17.10.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 17.10.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 865125


